
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1796, DE 25 DE MAIO DE 2026.

Indeferimento da Consulta Prévia formulada pela empresa LOGIC PRO SERVIÇOS
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso
das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022 e o art. 6º, II do Regimento Interno da Sudam, e o que consta no Processo SEI nº
59004.000356/2026-01, resolve:

 

Art. 1º  Indeferir  a Consulta Prévia formulada pela empresa LOGIC PRO SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - CNPJ: 18.422.603/0001-47, que tem por objeto ampliar a
infraestrutura da empresa, por meio da construção de uma sede moderna, integrada e funcional;
Implantar um datacenter de alta disponibilidade e baixa latência, com certificações técnicas compatíveis
com padrões Tier III e IV; Potencializar a capacidade de atendimento a órgãos públicos e empresas da
região, com soluções escaláveis, seguras e alinhadas à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); Contribuir
para a descentralização tecnológica, favorecendo o desenvolvimento regional, em virtude de a consulta
prévia não ter atendido a todos os itens constantes da notificação, nos termos e fundamentos contidos
no Processo SEI NUP 59004.000356/2026-01.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
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